
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUERÊNCIA
CNPJ 37.465.002/0001-66

LEI MUNICIPAL N°. 804/2014
DE 09 DE ABRIL DE 2014

"Altera o ANEXO III da Lei 667/2011
Lotaciono grama da Câmara Municipal de
Vereadores de Querência - MT "

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte lei:

Art. l° Acrescenta-se ao Anexo III da Lei 667/2011, os Cargos de Ouvidor e Gestor de Aplic.

Anexo III

Atividades de Assessoria Parlamentar - Cargo em Comissão - AAP

CARGO

Diretor
Administrativo

Assessor de
Imprensa

Ouvidor *

Gestor do Aplic*

ESCOLARIDADE

Ensino Superior
Completo

Ensino Médio
Completo

Ensino Superior
Completo

r Ensino Superior
Completo

VAGAS

01

01

01

01

VENCIMENTO

R$3.500,00*

R$ 2.000,00

R$ 1.000,00

R$1.000,00

CARGA
HORÁRIA
40 horas

40 horas

20 horas

20 horas

Art. 2°. Esta lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogando-se expressamente as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de 014.
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